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Lei Municipal nº 3.541, 24 de Novembro de 2015.

“Cria a Semana Rosa no município de Manhuaçu e dá outras providências.”



O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica criado no município de Manhuaçu-Estado de Minas Gerais, a “SEMANA ROSA”, que será sempre na última semana do mês de outubro de cada ano. 

Art. 2º. A Semana Rosa se destinará a ações de prevenção e conscientização das mulheres, sobre a necessidade de se precaverem sobre os riscos do câncer de mama.

Art. 3º. Na semana a que trata o artigo 1º, deverão as repartições públicas municipais e as demais, se possível, no município instaladas, promoverão atos e movimentos tendentes a dar maior publicidade quanto à questão. 

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente lei, podendo abrir créditos especiais e suplementares se necessário.

Art. 5º. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 Manhuaçu, 24 de Novembro de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
